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STJ aplicainsignificancia a furto de R$ 20 em fios
elétricos

21/09/2022

O furto de 1,4 kg de fios condutores de energia el étrica avaliados em R$ 20 néo é conduta que deve ser alvo de
persecucdo penal, mesmo que cometida em concurso de pessoas por réus reincidentes.
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Rgudzl rlei ncidentes escalaram muro parafurtar 1,4 kg de pedagos de fios el étricos
Cl e

Com esse entendimento, a 6 Turma do Superior Tribunal de Justica reconheceu a atipicidade da conduta e absolveu dois
homens que foram condenados a dois anos e quatro meses de reclusio, no regime inicial semiaberto pela Justica do Rio de
Janeiro.

O Tribunal de Justica fluminense manteve a condenagéo ressaltando que o crime foi qualificado pelo concurso de pessoas,
gue se dividiram paraa empreitada, sendo que foi necessario escalar um muro do imével para acessar os pedacos de fios
elétricos.

Além disso, ambos os réus séo reincidentes, o que afastou a possibilidade de cumprimento de penano regimeinicia
semiaberto ou mesmo a substituicéo da pena privativa de liberdade pelarestritiva de direitos.

Relator no STJ, o desembargador convocado Olindo Menezes observou que a jurisprudéncia, de fato, coloca reincidéncia
e aexisténcia de qualificadoras como impeditivo para aplicagcdo do principio dainsignificancia, mas pontuou que essa
previsdo ndo é absoluta.

Levando em conta que o furto envolveu pedagos de fios avaliados em R$ 20, que representa 1,65% do sal&rio-minimo
vigente a época dos fatos, 0 magistrado entendeu que o caso € a hipétese de excepcional incidéncia do principio da
insignificancia. A votagdo foi unanime.
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